
                                                                          

                                                                            

            CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATO Nº 260/CSJT.GP.SG., DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso da 

atribuição prevista no inciso XVIII do art. 9º do Regimento Interno,  

Considerando a Resolução Administrativa TST nº 1994/2018, que aprova os nomes dos 

integrantes da Comissão Executiva Nacional de Concurso, de que trata a Resolução 

Administrativa n° 1861/2016;  

Considerando o constante do Processo Administrativo n° 503.824/2018, 

RESOLVE:  

 

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias de 

viagem em favor dos magistrados e advogado a seguir discriminados:  

1 - TEREZA APARECIDA ASTA GEMIGNANI, Desembargadora do Tribunal Regional do 

Trabalho da 15ª Região, para os trechos Campinas/Brasília/Campinas, referentes aos seguintes 

períodos:  

I - de 7 a 9/11/2018(duas diárias e meia de viagem);  

II - de 12 a 14/11/2018(duas diárias e meia de viagem); e  

III - de 3 a 6/12/2018(três diárias e meia de viagem).  

2 - JOÃO MARCELO BALSANELLI, Juiz do Trabalho Titular do Quadro da 24ª Região, 

para os trechos Campo Grande/Brasília/Campo Grande, referentes aos seguintes períodos:  

I - de 7 a 9/11/2018(duas diárias e meia de viagem);  

II - de 12 a 14/11/2018(duas diárias e meia de viagem); e  

III - de 3 a 6/12/2018(três diárias e meia de viagem).  

 

 

 

 

 



 

 

3 - RAIMAR RODRIGUES MACHADO, Advogado inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seccional do Rio Grande do Sul, para o trecho Florianópolis/Brasília/Florianópolis, com 

diária arbitrada no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), referentes ao período de 3 a 

6/12/2018 (três diárias e meia de viagem).      

 

Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
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